
    
 

 

OFÍCIO N°. 109/2026/GB/PMT 

 

Tapurah-MT, 17 de junho de 2026.  

 
Exma. Sra. 
Daise Martins de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Tapurah-MT 

 

Vimos à presença de Vossa Excelência e dos Dignos Vereadores que 

compõem esta Egrégia Casa de Leis, o Sr. Alvaro Galvan, Prefeito Municipal, 

utilizando-se das prerrogativas conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

SOLICITAR a inclusão do Projeto de Lei Complementar 10/2026 para 

apreciação por esta Casa Legislativa, observando-se os respectivos trâmites 

regimentais, deverá ser submetido à votação única em razão da urgência da 

matéria. 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 10/2026: SÚMULA: ALTERA AS 

LEIS COMPLEMENTARES Nº 033/2012 E 193/2022 E A LEI ORDINÁRIA 

1.067/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Certos de contarmos com o valoroso apoio de Vossa Excelência, reiteramos 

votos de estima e apreço. 

 

 

 

ALVARO GALVAN 
Prefeito Municipal 

 

Juridico
Novo carimbo
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